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INDTCAÇÂO N" 54u2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 1 l3 ao art. 1 15

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará - TRE/CE, a

instalação de um anexo do Cartório Eleitoral da 89' Zona Eleitoral de Amontada no

Distrito de Icaraí.

JUSTIFICATIVA

A região litorânea de Amontada, que abrange o Distrito de Icaraí de Amontada, bem

como outras localidades e distritos, como Sabiaguaba, Moitas e Aracatiara, concentra um

número signif,rcativo de eleitores, gerando elevada demanda pelos serviços prestados pela

Justiça Eleitoral.

A instalação de um anexo do Cartório Eleitoral no Distrito de icaraí possibilitará a

oferta de serviços como emissão de título de eleitor. transferência de domicílio eleitoral e

regularização cadastral, evitando a necessidade de deslocamento até a sede do município.

A medida promoverá maior acessibilidade, descentralizaçáo e eficiência no

atendimento ao cidadão. especialmente para as comunidades mais distantes, contribuindo para

o fortalecimento da cidadania e o pleno exercício dos direitos políticos.

Diante da relevância da proposta, espera-se a sensibilidade do Poder Executivo

Municipal e do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará para que a presente sugestão seja

acolhida e analisada quanto à sua viabilidade.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário de Oliveira, aos 16 de abril de 2026.
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